
1 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2280                                                    Lidianópolis, Terça-Feira, 24 de Setembro de 2019 

 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/09/2019 às 20:51:48

                               1 / 3



2 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2280                                                    Lidianópolis, Terça-Feira, 24 de Setembro de 2019 

 
 

  
PORTARIA N.º 2.569, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do município, Sr LUIZ CARLOS DA SILVA, Matricula 

200694, lotado no cargo de provimento em Comissão de “SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E PESCA a serem gozadas a partir do dia 24/09/2019 à 08/10/2019, referente ao período aquisitivo de 

02/01/2018 a 01/01/2019.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE TRES DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 
 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
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